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[bookmark: _gjdgxs][bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 178, DE 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Estado da Justiça e Cidadania, para que preste as seguintes informações sobre a atual unidade da Fundação CASA do município de Batatais.
A unidade da Fundação CASA do município de Batatais será, realmente, descontinuada? Qual o embasamento desta desativação?
A Prefeitura de Batatais foi ouvida ou consultada sobre o fechamento da unidade?
As consequências negativas para os profissionais que trabalham e moram no município de Batatais foram levadas em consideração?
A Secretaria de Justiça e Cidadania tem tomado medidas para atenuar os prejuízos e evitar que estes profissionais tenham que percorrer quilômetros para trabalhar em outra unidade da Fundação CASA, bem como para evitar que estes valorosos profissionais sejam transferidos de forma arbitrária? Quais medidas e qual a solução proposta por esta Secretaria?
Há possibilidade de revisão do ato de fechamento da unidade em questão?
JUSTIFICATIVA
Aportou no gabinete deste parlamentar solicitação do Prefeito Juninho Gaspar, e do Vereador Sebastião Santana Junior, ambos do município de Batatais, para atuação em prol da permanência da Fundação CASA no município.
Visa o presente requerimento solicitar maiores informações sobre os motivos da pretensa desativação da unidade, pleitear revisão desta decisão, bem como solicitar que os efeitos de um eventual fechamento da Fundação CASA em Batatais - sobretudo aos profissionais que ali trabalham - sejam atenuados, de modo que estes não sejam transferidos de forma arbitrária, tampouco para unidades localizadas a centenas de quilômetros de seu município de origem.
Sala das Sessões, em 23/3/2022.
a) Douglas Garcia
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